
INDICAÇÃO Nº 
2409
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas a assegurar ao pai, mãe ou responsável o direito de se ausentar do local de trabalho com objetivo de participar de reuniões de pais, quando, devidamente e de forma oficial, forem convocados pelo estabelecimento de ensino, ficando os empregadores, públicos ou privados, obrigados a autorizar e motivar o funcionário a participar ativamente da vida escolar do aluno sob sua responsabilidade, sem perdas trabalhistas a que título for, e, inclusive, com premiações.  Essa indicação acolhe a iniciativa do jovem Carlos Henrique Amorim da Cruz, do Núcleo de Educação Básica Municipal – NEBAM ‘Ayrton Senna da Silva’, de Tatuí, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Carlos Henrique Amorim da Cruz, do NEBAM Ayrton Senna da Silva, de Tatuí, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas a assegurar ao pai, mãe ou responsável o direito de se ausentar do local de trabalho com objetivo de participar de reuniões de pais, quando, devidamente e de forma oficial, forem convocados pelo estabelecimento de ensino, ficando os empregadores, públicos ou privados, obrigados a autorizar e motivar o funcionário a participar ativamente da vida escolar do aluno sob sua responsabilidade, sem perdas trabalhistas a que título for, e, inclusive,  com premiações.

Com efeito, assim expôs o jovem parlamentar em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica assegurado ao pai, mãe ou responsável, o direito de se ausentar do local de trabalho, com objetivo de participar de reuniões de pais, quando, devidamente e de forma oficial, forem convocados pelo estabelecimento de ensino no qual seu filho estuda.

Artigo 2º - Ficam os empregadores, públicos ou privados, obrigados a autorizar e motivar o funcionário a participar ativamente da vida escolar de seu filho, quando o mesmo apresentar oficialmente a convocação emitida pelo estabelecimento escolar para a reunião de pais, sem perdas trabalhistas a que título for ou premiações instituídas nos estabelecimento de trabalho.

Parágrafo único – o disposto no artigo 2º não terá efeito para os casos em que pais ou responsável executem tarefas ou função de utilidade pública, estando assim, impossibilitados de se ausentarem do trabalho.

Artigo 3º - Ficam os estabelecimentos de ensino fundamental obrigados a criar um mecanismo de comunicação através de impresso próprio da escola, que favoreça legitimamente o ato perante os três organismos vivos da sociedade, quais sejam: família, escola e empresa ou empregador.

Artigo 4º - Os estabelecimentos de ensino deverão assegurar aos pais ou empregador:

I – envio de comunicado sobre reunião, contendo de forma clara, o dia e horário da mesma, com pelo menos quinze dias de antecedência, para que o interessado possa apresentar, junto ao seu empregador.

II – que o referido comunicado contenha um espaço a ser registrado pela secretaria da escola, constando o dia, horário e presença do pai, mãe ou responsável, o qual servirá como declaração de presença a ser devidamente entregue ao empregador, na volta ao trabalho.

Artigo 5º - Os pais ou responsável que descumprirem a convocação para uma reunião de pais na escola de seu filho, sem justificativa, deverão ser notificados junto ao Conselho Tutelar de sua cidade, o qual tomará as devidas  providências de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente em vigência no país.

Parágrafo único - O disposto no artigo 5º se estende ao empregador de qualquer natureza que, sem qualquer justificativa, impeça o pai, mãe ou responsável de estar presente em reunião prevista no calendário escolar, quando oficialmente convocado pela direção da escola onde seu filho estuda.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“A cada dia que passa aumenta-se a distância entre a família e a escola.  Os pais, devido ao trabalho, não conseguem acompanhar o desenvolvimento do seu  filho na escola.  A escola reclama que os pais não comparecem às reuniões.  Os pais respondem que não podem participar das reuniões por causa do trabalho.  Com tudo isso, o maior prejudicado é a criança.

O artigo 55, do capítulo IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente diz: ‘Art. 55 - Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seu filho na rede regular de ensino´. Os pais cumprem a lei, colocam os filhos na escola, mas não oferecem nenhum apoio ou incentivo, no sentido de poder acompanhar de perto a vida escolar do seu filho.

O artigo 4º, do Título I – Das disposições preliminares, do ECA, diz:  ‘É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta propriedade, a efetivação dos direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, etc. - garantia de prioridade compreendendo – a primazia de  receber proteção’ -  Quer proteção maior do que a presença de um pai ou uma mãe na reunião escolar de seu filho ?

Se quisermos fazer com que nossas crianças cresçam como cidadãos conscientes, precisamos envolver a família neste processo.   Para isso é preciso o apoio de toda sociedade.

Assim sendo, criar condições para que esta integração, família x escola, aconteça, em benefícios das crianças, da família e da sociedade, é missão desta Casa de leis, razão pela qual peço aos nobres pares sua aprovação.”

Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.”

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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